
Câmara Municipal de Soledade 
Casa Cons. José Osório da Nóbrega 

GABINETE DA SECRETARIA 

LEI N° 500/2009 
Dispõe sobre reajuste dos salários, 
vencimentos, subsídios dos Servidores, 
agentes políticos do Município e dispõe sobre 
a fixação do calculo atuarial do IPSOL e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, cole fulcro no § 2° do Art. 
167 do Regimento Interno e em consonância como § 8° do Art. 68 da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
LEI: 

Art. 1.° -Fica Reajustado a Remuneração dos funcionários, agentes 
políticos e servidores do Município de Soledade, em na ordem de 3% (três por 
cento), dos salários e subsídios vigentes. 

Parágrafo Único - O reajuste concedido no caput deste artigo terá 
efeitos retroativos à 1° de abril de 2009. 

Art. 2.° O Município de Soledade, para obter o equilíbrio atuarial nos 
termos da Legislação vigente, deverá realizar a amortização referente ao déficit 
técnico (custo adicional e custo suplementar), conforme cálculo atuarial, constantes 
dos Anexos Único desta Lei. 

Parágrafo Único - O calculo atuarial mencionado no caput deste 
artigo, constante no anexo único desta lei, tem sua vigência em O1 de janeiro de 
2009, devendo ser atualizados anualmente. 

Art. 3° -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeitos para base de calculo da folha de pessoal do mês de abril de 2009. 

Art. 4° —Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Soledade, em 15 de Junho de 2009. 
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